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PREFEITURA MUNICIPAL DE')1ALENÇA
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ESTADO DA BAHIA." BRASIL.
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•

lença e o SAAEtem por objetivo o repasse do

, deste 6rgão, para utilização nos serviços de
i.~• rio.

Autoriza a celebrd.ção de Convênio

COlllo SAAE- Serviço AutônomO de

Água e Esgoto de Valença-Bahia.

o PREFEITOIllUNICIPALDEVALENÇA,Estado da B3.hia:

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte lei:

Art •. I!l - Fica. o Che.fe do Poder Executivo Municipal devidamell

te autorizado a celebrar Convênio com o SAAE-Serviço Autônomo de

Esgoto de Valença-B3.hia, para assinatura do Contrato.

Art •. 211 - O Contrato a ser celeb:mdo entre o Município de Va-

percentual da recei.ta

esgotamento sanitá- ,

Art. 3º - O repasse pa:m a Prefeitu:mde Valença, previsto no

Art. 211 desta Lei, será de 5% (cinco por cento) do valor bruto ar-

re cadado DIellsa1lllente pelo

Art. 4!l'- O p:mzo de

de. ,2000.

SAAE-Valença.
A "validade deste Convenio sera ate Dezembro

Art. 59 - Todas as diretrizes para o cumprimento desta Lei s~

rão ditados em Contrato próprio celebrado pelas duas partes.

Art. 6º - O Poder Executivo obriga-se .a remeter cópia de Con-

trato assinado dentro del5 dias para a Câmara.Il'lunicipal.

Art.' 7R - Esta Lei ent:mrá em vigor na data de sua publicação

revogadas as di~posições em contrário.

GAmNETE ro PREFEITOMUNICIPALDE: VALENÇA,em 10 de l112.rço de

2000.
AGENILOO "D~O GONÇALVES
PREFEIT~:;C:~.PAL
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